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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORES Nº 005/2025 

 

Termo de Cessão que entre si 

celebram o Município de 

BARRO ALTO/BA e o 

Município de MULUNGU DO 

MORRO/BA, com a finalidade 

de firmar parceria para cessão 

de servidor.” 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA,  pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.234.349/0001-30, com sede na 

Rua Miguel Marques de Almeida, 139, 1º Andar, Centro, Barro Alto, BA, 44895-000, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EVILAZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, 

doravante denominado CEDENTE e o MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO/BA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 16.445.876/0001-81, sediado na rua 

Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro – Ba, CEP: 44885-000, 

representado pelo Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, atual Prefeito Municipal de 

Mulungu do Morro – BA doravante denominado CESSIONÁRIO considerando o disposto 

na Lei Orgânica, bem como nos Estatutos dos Servidores Públicos, RESOLVEM celebrar 
presente Termo de Cessão, conforme condições que se seguem. 

 

O presente Termo tem por objeto a cessão da servidora MAIRA SILVA DE FREITAS, 

Servidora Pública do Município de Barro Alto, inscrita no CPF: 029.445.865-48 e no RG: 

13.835.238-00, matrícula nº 674, Coordenadora Pedagógica do quadro efetivo da 

Secretaria Municipal de Educação de Barro Alto, com carga horária de 20h semanais, 

domiciliada e residente na Rua Felipe Mendes, 319 – Prox. Mercado De Bai, Queimada 
Do Mendes 44990-000 - Barra Do Mendes - BA, para desenvolver suas atividades no 

Município de Mulungu do Morro – BA, a partir de 01/10/2025, sem ônus para o 

CEDENTE. 
 

Compete ao Município CESSIONÁRIO: 

 

I – Acompanhar a frequência mensal do servidor ora cedido; 
 

II – Remeter para a CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor; 

 

III – Remeter para CEDENTE, para fins de controle funcional, a escala de férias do 

servidor cedido, assim como eventuais pedidos de licença; 

 

IV – Remeter para a CEDENTE todas as informações necessárias relacionadas ao objeto 
do presente Instrumento; 

 

V – Não ceder o servidor a outro Poder ou Órgão da Administração Direta e Indireta, seja 

da esfera federal, estadual ou municipal. 
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